
ANEXO 03

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔN!CO DA BOLSA DE LICITAÇÔES
DO BRASIL DO BRASIL E DE INTERMEDlAÇAO DE OPERAÇÕES

-�----

Natureza do Lieitante (Pessoa Jltl"ídiea)

Razão Social:

Ramo de Atividade:
"

Endereço:
""

Complemento: Bairn
--"-

Cidade: UF:
"

CEP: CNP,J

-------" --

Telefone Comercial: [nscl'i
--

Representante Le!\al: RG:
c--- -

E-mail: CPF:
_._�.._._----

Resp. Finauecil'o:

E-mail Financeiro: J�lef
e---

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

--------- ---------

ção Estadual:

------------------- --

une:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado ll,.!anifesta sua adt'sáo ao Regulamento do

Sistema Eletrânico de Pregões Eletrânieos da BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL do Brasil, do '[lIal dedara

ler plPllO {'onhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. Silo responsabilidades do Licitante:

r. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos con",tantl's dos editais de negócios dos quais venha

a participar;

II. Observar e {,\l11lprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;

111. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Soeiais e nas demais normas "

regulamentos expedidos pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil, dos quais dedara ter pll'no
conhecimento; �

N. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçócs, conforme Anexo ;3.1 �

V. Pagar a taxa pela utilizaçilo do Sistema Eletrânieo de Lieitaç"es_

3. O Licitante reconhece que a utilizaçilo do sistema eletrônieo de negoeiaçil" implica o pagamento de taxas

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrânico de Lidta�'âes cI.1 BOLSA
DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL a expedir boleto de cobrança bancAria
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento
Sistema Eletrônieo de Licitações da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL.
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5. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser reseindido ou revogado, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante c0l1111nicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes ele negócios em andamento.

Loeal e data: -----�--------- - --_._---_..- -------_.---_.--_._--------------

------_._�-----_._------_.-----------�-_._---------- ---'---

(Assinaturas autorizadas com firma rceonhedcla em cartório)

) i
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ANEXO 3.1 •

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAÇÕES
DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL DO BRASIL - (LICITANTE DlRETO)

- • O O SISTEMAINDlCACAO DE USUARI D
-

Razão Social do Licitante:

CNI'.J/CPF:
._-----

Operadores
-�

1 Nome:
----

CPF: Função:
--

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:
--

2 Nome:
-

CPF: Função:
'-

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

�J Nome:
---

CPF: �Üo: '--
Telefone:

r..-
Celular:

Fax: E-mail:
L_

o Licitante reeonhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de

seu titular, não eabendo <l Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos
deeorrentes de seu uso indevido;

II. O caneelamento de Senha on de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solieitaçÜo
escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrôniea ou a 'luebra de seu sigilo deverá ser eomuníeada

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; c

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, Janees de preços e transaçôes efetuadas no sistema,

por seu usuário, por sua conta c ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento da taxa

ensejará a sua inclusão no eadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no

SERASA e ao automútico caneelamento de sua Senha ou de Chave Eletrôníea.

Loeal e data:

(Assinaturas <llltorizadas Com firma reconhecida em cartório)

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326



,\
)

�,Q:": ,1
�- '-"P�

<:.a'IllI"OMWlI""'1 ;j'

QUIXERAMOBIM
Cc_I"""" ",,'" j" c.r""" '" e.-"

Comissiío de Licitaçiío

ANEXO 3.2

CUSTO PELA lITILIZACÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

Pregões Eletrõnicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrõnicos de Compra Direta, Cota,,,o

Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com veneimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancário em favor da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de prcços:

1,5% (Um e meio por eento) sobrc o valor do lote adjudicado, com veneimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do baleto em

60(sessenta) dias após a adjndicação - com limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos r"ais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bandrio em favor da BOLSA DE LICITAÇOES DO

BRASIL do Brasil.

o não pagamento dos baletas acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de Jo9{� e juros

moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de pl'Okção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO)

e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave E1etróniea.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o lieitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente al'eac1os com o lISO da plataforma eletrônicH no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre co!llratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras] para a representação junto no sistema

de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos tustos cit' uso do sistema da BLL. A corretagt'l1l será

pactuada entre os interessados de 3(�ol'do com as regras usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LICITANTE VENCEDOR

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônieas:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote. com vencimento em 45 dias após a

adjudicação - limitado ao teta máximo de RS 600,00 (seiscentos reais] por lote adjudicado,

eobrados mediante boleto bancário em ÜlVor da BOLSA DE LICITAÇÕES no BRASIL do Brasil.
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o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuúrio ao pagamento de multa de 10% e juros
moratórias de 1% ao mês, assim como inscrição em sen'iços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA c
OUTROS) c cadastro dos inadimplentcs da Bolsa e ao automútieo cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto no sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pal;amento dos custos de uso do sistema da IlLL. A corretal;em ser"
pactuada entre os interessados dl� aeonlo com as regras usuais elo mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo
e nos responsabilízamos por cumpri-lo integralmente em seUS expressos termos.

Local e data:

\

J,j
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ANEXO 04

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

(INICIO DO PREGÃO).

Ficha TéenieirDeseritiva doQbjeto

Número do edital:

Orgão administrativo:

-

Espeeificação do bens:

Número do ITEM:

.

..-

Preço unitário e total do ITEM:

. --

Valor total da Proposta:

Prazo de validade da proposta (em dias, c'onforme estabclecido no edital):

--��--

Preço inicial para o ITEM (em RS):

--

Prazo de Garantia:

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos p!enament(' os requisitos de habilitação

e que nossa proposta está em conformidade com as exi�ênl'ias do instrumento eonvocatórÍo

(edital).

-=.

ainda, enquadrados tributaçãoDeclaramos, que estamos no Regime de de

Mieroempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece arti�o 3° da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

[Somente na hipótese de o licitante ser Mieroempresa ou Empresa de Pequeno Porte

(ME/EPP)]._
Data:

---
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ANEXO os

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° -----

(Nome da Empresa)

CNP,I/MF N0 . ' sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregão Eletrônico nO instaurada pela Prefeitura Mnnicipal de Quixeramobim, qne não

fomos declarados inidôneos para licitar on contratar com o Poder Público, em qnalqner de Sllas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

(Locai e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

ons. Esta deelaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente earimbada e assinada

com o número do CNP,J.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce
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ANEXO 06

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° .

(Nome da Empresa)

CNP.J/MF N0 . ._. , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente proc('sso e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ol'orrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

üBS. Esta dee1aração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente earimbada e assinada

eom o número do CNPJ.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO O?

DECLARACÃO DE OUE NÃO EMPREGA MENOR(mão de obra infantil}

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° ��__ �� _

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N° �_� �__�_� � _
____� ,' sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados meuores de 18 (dezoito) auos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, meuores de [6 (dezesseis) anos, salvo lia
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância â Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que

acreseentou o iuciso V ao al'I. 27 da Lei Federaluo 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e NÍlmero da Carteira de Identidade do Declarante)

OIlS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e assinada com

() nÍlmero do CNPJ.

2) Se a ernpresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa cOlldi\�ão.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim-Ce
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N°

'" Declaramos para fins de atenllimento ao que consta do edital do Pregão da
Prefeitura Munieipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomou

conhecimento do Edital e seus anexos e de todas as condi\�ões de participação na Licitação e se compromete

a cumprir todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 09

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO ELETRONICO N° _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento. o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Cearú. pessoa juridica de
direito públíl'O interno. inscrita no CNP,J/MF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO xX.xxX.xxx-x, neste alo
representado(a) pelos(as) Sr.(a). , através da SECRETARIA DE . ;-__-;- -;_

aqui denominado (a) de CONTRATANTE. eom sede na Rua • o __o QUlxeramoblm-Cea.ra.
considerando o julgamento da lícitação na modalídade de Pregão Eietronico N° e a respectIva

homologação d�tada de .......... _ ... RESOLVE registrar os preços das empresas signatúrias. nas quanlidad�'s
estimadas e máximas anuais, de acordo com a e1assificaçào por elas alcançadas por item, atendendo as
condições previstas no Instrumento Convocatório c as constantes desta Ata de Registro de Prc\'os, em

conformidade com as disposições a seguir.

cLÃUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Proeesso de Licitação. na modalídade Pregão Eletronieo tombado sob o nO sujeitando-se

as paltes ãs normas constantes da Lei nO R.666/9:J de 21.o6.lJ:l e snas altera,ões.

cLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMÓVEL COM 5 LUGARES E MINIVAN COM 7 LUGARES,

NOVOS (ZERO QUILÓMETRO) PARA TRANSPORTE DAS EQUIPES DAATENÇÃO BÁSICA DA
SAÚDE DA FAMÍLIA COM VISTA AO CUMPRIMENTO DAS ATlVIDADES RELACIONADAS A

ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, tudo conforme espceifiea,ões

contidas no Anexo I - Termo de Referêneia do Edital do processo líeitatório Pregão Elctróniea nO

______, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários_

cLÃUSULATERCEIRA - DA VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de pre,os terá validade de 12 (doze) meses. contado a partir da data de sua

assinatura. não podendo ser prorrogada.

cLÃUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerencíamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE SAÚDE. no seu aspecto operacional c

nas questões legais_ \

cLÃUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos hens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se

eleneados nos ANEXOS do prcsente Edital.

cLÃUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTOS DOS VEÍCULOS
6.1 Os veículos deverão ser entregues cm conformidade eom as especifíea,ões estal)('leeidas nestl'

instrumento e na Ordem de Compra I Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria Municipal da Saúde (RR) 3441-1112
Rua Cônego Aureliano Mota, 276 - C

luixeramobim-CE - CEI' 6:l.8oo-ooo

6.2 A entrega dos bens serú aeompanhada e físealízada por servidor da Secretaria da Saúde. o qual de''l'rú

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

'I U
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6.3 A presença da fiscalização 1'01' parte da Secretaria não elide nem diminni a responsabilidade da

empresa contratada.
6-4 O prazo de entrega dos veiculos serã de até 45 (quarenta e cinco) dias e�rridos, contado� da d,�ta de

recebimento da Ordcm de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emItIda pela admllllstraçao.

6.5 Os veiculos deverão ser entre!;ues devidamente licenciados e emplacados em nome da Prefeitlll'a

Municipal de Quixeramobim.

6.6 Não será aceito, no momento da entrega, veículos de marca e/olll11odelo diferente daqueles constantes

na proposta vencedora. No caso de proposta que apres(�ntar mais de uma marca e/ou modelo, o

Município reserva-se o direito de escolher o que melhor 111(' eonvier.

6.7 A licitante vencedora deverú entre!;ar os veículos acompauhados dc seus manuais ou catúlogos de
operação/manuten\�ão, editados pelo fabricant(-\ podendo ser original, cópia reprográfica sem

autenticação ou obtido via Internet, no site do fabricante. Os doeumentos deverão estar em língna

portugues<l ou traduzidos para este idioma.

6.8 Os bens poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsúvel pelo

acompanhamento e fiscalizaçiio do contrato, para efeito de posterior verifica<:ão de slIa conformidade

com as especificações coustantes ncste Termo de Referência e na proposta, sendo dispensado do

recebimento, na forma do que dispôe o art. 74 da Lei 8.666/93.

6.9 Recebido definitivamente, após a verificação da conformidade com as especifica\'ões constantes do

Termo de Referência e da proposta, e sua consequente accilação, que se darú em até 05 (cínco) dias úteis

do recehimento provisório.

6.10 Na hipótese de a veriticação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, ('onsl1mando-se o recebimento definitivo 110 dia do esgotamento do

prazo.

6.uA nota fiscalJfatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas COlTCt;lles.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá seI' emitido apils a referida l'OlTl'(JIO.

6.1:2: O recebimento dos materiais, em cal'áter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-

feíra no horário de 08:00 às 17:00h8.

6.1;1 Os veículos poderão ser rejeitados, quaudo em desacordo com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, devendo ser snbstitllídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notificação da Licitante Vencedora Contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da apli('a,'ão das

penalidades.

6.14 A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos ou preJ111ZOS causados ao

Contratante. Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou sublraçào de bens, os valores correspondentes

deveráo ser descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, se

for o caso, a dívida, sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato;

6.1sNa hipótese de a verifica\�ão a que Se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.16 O recebimento provisório ou definitivo do ohjeto não cxelui a responsahilidade da Liritante Vcneedora

Contratada pelos prejuízos resultantes da ineorreta execução do contrato.

6.17 O transpOlte e a entrega dos veíeulos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da ('ontratada l'

deverão ser entregues conforme qUé.ll1titativos e endereços do destinatário.

6.18 Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os veículos entregues em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, ou do instrumento contratual.

6.19 Caso a substituição dos veÍCulos não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções prevístas neste termo/no termo de contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR
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7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de
compra/serviço, emitida pela Unidade Administriva solicitante, contendo: ° nO da Ata, ° nome da empresa, o
objeto, a especificação, as obrigações da contratada, ° endereço e a data de entrega. .
7.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de _Registro de Preços, que
serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as dISposH�'oes constantes da Lei nO

8.666/93, ine1usive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões. .
7.:l. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nen� me�mo na� quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para ° objeto, obedeCida a leglslaç�lO_ pertmente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade d� eondl�oes. •
7.4. A ordem de compra/serviço será encaminhada ao fornecedor que devera assma-Ia e devolve-la ao
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a coutar da data d? seu receblIuento. .

7.5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assmar a Ordem de eompra/servlço,
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os dCluais licitantes classificados na

licitação, respeitadas todas as condições, os preços e os prazos do primeiro classificado.

-. cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até :lO (trinta) dias apôs o eucaminhamento da documentaçüo tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor alI através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimcnto do ob.ieto deste termo,

II) Certidüo Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uni"o (PGFN),

com ahl'angrncia inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certifieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domicíliado, e,

VI) CND emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

8.2 - Nüo será efetuado qualquer pagamento ü CONTRATADA cm caso de descumprimento das l'Ondiçôes de

habilitação e qualificação exigidas nestc termo.

8.3 - É vedada a realizaçüo de pagamento antes da entrega do objeto ou sc o mesmo nüo estiver de acordo
com as especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado ('onforme eondi\'ões deste termo, o pagamento fiearú suspenso até sua
execução regular.

8.5. - N_enl�um pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçüo, qualquer

obngaçao fmancelra decorrente de penalIdade ou inadimplênda, sem que isso gere direito a reajustament�

de preços. \

cLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes assumídas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas .Ú)

estabelecido no �1°, do Hl't. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por hase () valor contratual.

9-4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tereeiros, deCOI'I'CI1t{'S da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a eontratante proeeder ii fisealizaçüo ou acompanhar a
exeeução contratual.
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9.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a ex('euçào

contratual, inclusive as ohriga\�õcs relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamcnte pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal emprel\ado na

execução contratual.

9.6 Prestar imediatamente as informações e os csclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando impJieurcm em indagações de caráter técnico, hipótese em que serâó

respondidas no prazo de 24 (vinte l' qnatro) horas.

9.7 Substituir ou reparar num prazo de até 30 (trinta) dias, ús suas expensas os hens qut'

comprovadamente apresente condiçôes de defeito ou em desconformidade com as especifieaçôes deste

termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sna notifieação.

9.8 Cnmprir, quaudo for o caso, as eondições de l\,uantia do objeto, responsabilizando-se pl'1o período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 A eontratada não deve permitir a ntilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato, um preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, ú

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone eontato.

9.11 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fisealização, prestando

os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.12 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo e,tabelecido neste termo.

10 cLÁUSUlA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

10.1 Indicar o local em que deverão ser entregues os veículos.

10.2 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento, após emissâo de empenho.

Pl'Oporcionar à CONTRATADA todas as condições nceessúrias ao pleno eumprimento das oilrigaç(-"'s

deeorrentes do objeto eontratual, consoante estabeleee a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alteraç()es

posteriores.

Fiscalizar a execl1\�ão do objeto contratual, atravl�S de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providêneias da CONTRATADA, que atendeni ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento de convocaç;lo.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratnal.

Impedir que tereeiros forneçam os bens objeto deste termo.

Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

10.11 Devolver os veículos que não apresentarem condiçõps de serPlll uti1i7aclos e solicitar sua slIbstitui<:ão

em 30 dias.

10.12 Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos veículos e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DAATA

4 .;
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11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, �bedecidas as disposiçiíes eo�tidas nc:
artigo 65 da Lei na 8.666, de 1993 e as disposiçiíes do Decreto Mnlllclpal na 3.697/2013, 03 de jlmho de
2013.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR�ÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços porlerá ser cancelada de pleno direito, nas segmntes sltuaçoes:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Qnando o fornecedor descumprir as condiçiíes da Ata de Registro de Pr�ços: .
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou mstrUl11ento eqUIvalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

e) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estab�'lceido; ., .
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço regIStrado, na lupotese de este se tornar supenor

àqueles praticados no mercado; .
e) Quando o fornecedor der causa a reseisào administrativa do contrato decorrente deste RegIstro de Pn'ços,

nas hipóteses previstas nos incisos dc I a XII e XVII do artigo 78 da Lci 8.666/9:J; .
f) Em qualquer hipótesc de inexecução total ou parcial do contrato decorrentc deste Rcglstro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mcdiante solicitação por escrito, comprOl'aul\o estar impossibilitado de cumprir as exigêucias desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualqucr das hipóteses eontidas no al'I. 78, incisos XIV, XV e XVI, da

Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedimento de reseisâo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitaçôl's.

12.:). Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por COlTcspondência com

aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12-4. No cuso de ser ignorado, incelto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunÍea,'ào serú feita

por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou cm ,Jornal de Circulaç:lo Local, pelo

menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12 . .'). A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá n:lo ser <lec'ita pejo

Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente <l execução de ervi\'o já antorizado.

12.6. Havendo o cancelamento do prec,'ü registrado, cessarão todas as atividadcs do fornecedor.

12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prclTogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, podel'ú
suspender a sua execução e/ou sustar () pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a

eondição contratual infringida.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

I:p. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualqner das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das !;anc:ôes

previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de sen objeto, não mantiver a proposta, blhar ou

fraudar na execução do fornecimento, compOltar-se de modo inidôneo ou eometer fraude fiscal, ficarú

impedido de licitar c contratar com o Município de Qnixeramobim c será descredeneiado no Cadastro da

Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pr(�llÍZO de aplicação das seguintes multas

e das demais eominações legais: .

)- Multa de até 20% (vinte por eento) sobre o valor total do registro de preços: �
a) Apresentar documentação falsa exigida;

h) Não manter a proposta;

e) Fraudar na execnção do contrato;

d) Comportar-se de modo inidóneo;.

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na exeeução do

objeto, contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

�3.2 ..N.a hipótese de �t� ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execw;:üo dos serYi,'os,
as atlvldades da administração, desde que não caiba a aplicação de sançào mais grave, ou descumprimellto

por palte do licitante de qualqner das obrigações definidas neste instrumento, na Ata ele Registro de Preços,

14
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no contrato ou em outros docnmentos que {J complementem, não abrangidas nos subitcns. anteriores, .s�rão
aplieadas, sem prejuízo das demais sançôes previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e eonsohdada, e na Lei nO

10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1. Advertência; .
1�,.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o \'alor objeto da ordem de se"�ço, ou do
\'alor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;. .,
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro MUl1lcipal no prazo de 5 (cmco) dtas a contar
da notificação ou decisão do recurso, pOl' meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será ('ohl'a0°
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cohrado mediante processo de execuç{\o

fiscal, com os encargos correspondentes.

13-4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n."

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convoeatório.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objdo de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 As despesas deeorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos da Secretaria da

Saúde da Prefeitura municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas serem informadas quando da

realização da contratação.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de

.............................. na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas,
ambas, da Prefeitura Municipal de , ua condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e pOl' qualquer

outro órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório.

mediante prévia consnlta ao Órgão Gerenciador do processo, desde qne devidamente comprovada a

vantagem.

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata

de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto á Secretaria de da Pn.feitura

Municipal de , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

16.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as eoudiçúes nela

estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemcnte dos quantitati\"Os

registrados em Ata, desde que este forueeimento não prejudique as obrigaçõe3 anteriormente assumidas.

16-4- As contratações decorrentes da utilização da Ata dc Registro de Preçcs de que trata este subitem, ou

sej,l, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (eínquenta por cento) dos

quantitativos dos itens constantes no instrnmento convocatório e registrados na ata de registro de prec.:o para

o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma cm qne estabelece () Decreto Federal nO 7R9:2/ i:i,

alterado pelo Decreto nO 9488/2018.

16.5- O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciadOl' e órgãos

participantes, independente do número de órgâos nâo participantes que aderirem.

16.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno pOlte e cooperativas enquadradas no artigo :>4 da Lei

na 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contrati.l,'ão pretendida

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gereneiador e partieípantes ou

já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00 (oitenta mil rcais) (Arónlüo

Teu nO 2957/2011 - P).
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16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o ohjeto
licitado, sendo faenltada a realização de licitação específiea para a aquisição pretendida, assegmado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. .
16.7. Ao órgão não participante quc aderir à ata competem os atos relativos à eohrança do eumpl'1lnento pelo
fornecedor das obrigações contratualnlente assumidas e a aplieal;ão, observada a ampla detesa e_o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clámmlas contratuais, em rela,i.\o
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gCl'enciador.
16.8. Após a antorização do órgão gerenciador, o órgão nào participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, obselvado o l)razo de validade da Ata de Registro de Preços.
16.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional c justificac1amente, a prorro�ação do prazo para
efctivac;ão da contratação, respeitado () prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente ata de Registro de Preços.
17.1.�. Integram esta Ata os sens anexos, o Edital de Pregão Eletrânica qne lhe deu origem e seus anexos, c as

propostas das empresas elassificadas por item.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar () contrato decorrente do presente registro para qualquer operac.,'ào

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
17.�. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qnalquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do forneeedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ohjeto do contrato on

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

17-4. O contratado, na execução do fOrIH'cimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poder:'l subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro do Municipio de Qnixcramobim do Esta<lo do Ceará, para conbeccr das questões

relaeionadas com a presente Ata que nào possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam e.sta Ata, os signatúrios relacionados e qualificados a seguir, os qlJais firmam o compromisso de

zelar pelo fiel eumprimento das suas chíusnlas e condições.

Signatários:

Quixeramobim-CE, __ de __ de �020.

Órgão Gestor Nome do Titnlar Cargo CPF RG As.

-�

Detentores do Nome <lo

Reg. de Preços Representante
Cargo CPF RG As.

--

---- -----

sinatul'(\

sinatllra

TESTEMUNHAS:

-,I
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_____�CPF:--_-- _
1. _ _

2.. . CPF:
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE SAÚDE

ORDENADOR DE DESPESAS: ANTÔNIO EUGÊNIO GOMES DE ADIEIDA

\
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -------

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Safviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Quixeramobim.Ce
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . -�--

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:--l_/__

Este doeumento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOIlIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICO N° .... _

ITEM _

Itens

LICITANTE VENCEDOR ------------CNPJ------
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.' QUANT. R$ R$ TOTAL

UNIT

Descrição do item

VAI.OR GLOBAL R$

"j r,
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ANEXO 10

MINUfA DO CONTRATO

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM !'
PREFEITURA MUNICIPAL DE QlíIXERAMOBIM-CEARA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE _

E A EMPRESA: PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jlll'idiea de direito público interno,

inscrita no CNP,I(MF) , através da Secretaria de , com sede à Rua

, N0 , Bairro: , na cidade de QUIXERAMOBIM, Estado do Cear",

-C-E-P-:---_-_-_-_-_-_.-�_-_-�n-este ato representada pelo Ca) Ordenador Ca) de Despesas ola) SrCa).

___________, brasileiro(a), , inscrito no CPF/MF sob o nO ._,

doravante denominado CONTRATANTE c a Empresa , inscrita no

CNPJ soh o nO � " ., com sede à Rua nO

___ , Bairro: 1 na cidade , Estado do I neste ato reprl'sentada

por . (nacionalidade), inscrito no CPF/MF sob o nO , doravante

denominada CONTRATADA resolvem celebrar o presente eontralo oriundo de negociaç'lO eonwJ'('ial t1rmada

através do PREGÃO ELETRÔNICO N° I /PERP, o que fazem mediante as cláusulas e eondiçíll's

a seguir estabelel'idas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O Jlresente contrato fundamenta-se nas disposiçôes da Lei Federal nO 8.666/93, de :lI de junho de 1993,

demais alteraçôes, nos termos do Pregão ELETRÔNICO nO __I-__/PERP, devidamente homologada

pelo (a) Ordenador (a) de despesas, eom base na proposta da CONTRATADA, todos parte integrantl' ,leste

contrato independente de transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUfURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
AUfOMÓVEL COM 5 LUGARES E MINIVAN COM 7 LUGARES, NOVOS (ZERO

QUILÔMETRO) PARA TRANSPORTE DAS EQUIPES DA ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE DA
FAMÍLIA COM VISTA AO CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS A
ASSISTÊNCIA À SAÚDE NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE, conforme abaixo:

ITEM: . _

Itens ESPECIFICAÇÃO

Deserição do item

MARCA UNID. QUANT. R$lJNIT R$ TOTAL

VALOR GLOBAL RS

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. O valor global do presente contrato é de RS C l.

:{.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a

entrega dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a exeeuçúo dos servi�'()s na

eidade de QUlXERAMOBIM - CE.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. O prazo de validade do eontrato será até __ de de _�__, a contar da data de assinatura deste

instrumento, podendo ser prorrogado, na j(,rma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/');3 e suas demais

alteraçôes.

'",.1
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cLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS VEICVL�S _ . .
5.1 Os veículos deverão ser entregues em conformidade com as espee1ftcaçoes estabeleCldas
ínstrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

neste

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Cónego Al1reliano Mota, :'76 - Centro.

Secretaria Municipal da Saúde R8) 3441-1112 :)uixcramobim-CE - CEP 63.800-000

5.2 A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por selTidor da Secretaria da Saúde, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

5.3 A presença da fiscalização por parte da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contnltada.

5.4 O prazo de entrega dos veículos será de até 45 (quarcnla e cinco) dias corridos, eonlados da dala d,'

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela adminislração.

5.5 Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emp1acudos em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobím.

5.6 Não será aceito, no momento da entrega, veículos de marca c/ou modelo diferente daqueles constantes

na proposta vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de llma marca e/ou modelo, () Município

reserva-sc o direito de escolher o que melhor lhe convier.

5.7 A licitante vencedora deverá entrcgar os veículos acompanhados de seus manuais ou eiltúlogos de

operação/manutenção, editados pelo fabricantc, podendo ser original, cópia reprográfica scm antenlicação

ou obtido via Internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou

tradnzidos para este idioma.

5.8 Os bens poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de alé 2 (dois) dias, pelota) responsú\'el pelo

acompanhamento e fiscalização do eontrato, para efeito de posterior verifiea��ão de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sendo dispensado do recehimento, na

forma do que dispõe o art. 74 da Lei 8.666/93.

5.9 Recebido definitivamente, após a verifiea�ão da conformidade eom as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, e sna consequente accitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úleis tio

recehimento provisório.

5.10 Na hípótese de a verificação a que se retere o subítem anterior não ser procedida denlro do prazo fixado,

repl1tar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

S.ll A nota fiscu1jfatura que apresente incorreções serú dc\'olvida à contratada para as devidas corre,'i)('s.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. D
5.12 O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-f('ira -,
no horário de 08:00 às 17:00hs.

5,1:3 Os veículos poderão ser rejeitados, quando em desacordo ('om as espeeifica\;ões ('onstantes neste Termo

de Referência e na proposta, devendo ser snbslituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notifieaçüo

da Licitante Vencedora Contratada, às snas cnstas, sem prejnízo da aplicação das penalidades.

5.14 A licitante vencedora contratado deve arcar com quaisquer danos on pr�inízos causados ao Contratante.

Nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtra\�ão de bens, os valores correspondentes dcverüo ser

descontados da(s) fatura(s) seguinte(s) da Licitante Vencedora Contratada, ou ajuizada, St' for o caso, a

dívída, sem prejuízo das demais sanções pre\istas no Contrato;

5.15 Na hipótese de a verificação a que se refere o snbilem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

rcpntar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.17 O recebimento provisório ou definitivo do objelo não exclui a responsabilidade ela Licilante VCI}('cdora

Contratada pelos prejuízos rcsullantes da incorreta execução do contrato.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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.').18 O transporte e a entrega dos veículos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da contratada e

deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços do destillatúrio .

.').19 Fica assegurado a Contratante o direito de rejeitar os veículos entregues em desacordo com as

espeeifieações e condições deste Termo de Referêneia, ou do instnunento contratual.

5.20 Caso a substituição dos veículos n50 ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sançóes previstas neste termo/no termo de contrato.

cLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
6.1 A.o;; despesas decorrentes da contrata,ão eorrerão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal,
sob as dotações orçamentárias nO: e elemento de despesas nO: ,

Fonte de Recurso; _

cLÁUSULA SETIMA- DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresenta,'ào das

propostas.

7.1.1 - Dentro do prazo de vi�ência do contrato c mediante solieita,'âo da contratada, os lw(','08 t'ontratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplil'anc1o-se () índice eeonômico IGP-M da l'unddC:;.)o

Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, easo ('sse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e eone!uidas após a ocorrência da anualidade.

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de nm ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.1.:, - No caso de atraso ou não di"ulgação do indiee de reajustamento, o CONTRATANTE pagarú à

CONTRATADA a importãneia caleulada pela última "ariação eonheeida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divnlgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.l.S - Caso o índice estabelecido para reajustamento "enha a ser extinto ou de qualquer forma núo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índiee ofidal, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatofo; imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incaleulán'is,

retardadores ou impeditivos da exeeuçâo do ajustado, ou ainda, em easo de força maior, caso fortuito ou fato

do pIÍncipe, configurando área econâmiea extraordinária e extracontratual, poderá, mediante pl'oecdiment()

administrativo onde reste demonstrada tal situaçâo e termo aditivo, ser restabelecida a relação qUl' as parks

pactnaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuiçào da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâmico-.financeiro inicial (I()

contrato, na forma do altigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/9:" alterada e consolidada.

7.2.1 - Nos easos do item anterior, a CONTRATADA deverú demonstrar analitieamente a variaçáo d,,\;

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração an"lisada p('\,},.
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
RI - O pagamento será efetuado em atê :)0 (trinta) dias após o encaminhamento da dOClunenta,'úo tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor on através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsúvel pelo rceebimento do objcto de.�te termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Dêbito "uanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI' - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econi\miea Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo munieipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na fmma da Lei N". 12-440/2011.
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8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA l'm caso de desetlmprimento das condi.;iies de
habilitação e qualifieação exigidas neste termo. _ .

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo nao estiver de acordo
com as especificações deste instrumento. " , '

8-4 - Se o ohjeto não for executado confornw condições deste termo, o pagamento hcara suspenso ate sua

execução regular. . . _

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enqnanto p�ndente de h(11l1daça(�, qualqner
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que ISSO gere dnclto a rCi.lJlIstal1lento

de preços.

cLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRA'fADA

9.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 Manter dnrante toda a exeeução contratual, em eompatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente lermo.

9.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabeleeido no �I o, do art. 65, da Lei Federal na 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratua\.

9-4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

eulpa ou dolo, quando da exeeução cio objeto, não podendo ser arguido para efeito dc exelusão ou

redução de sua responsabilidade o fato de a eonlratante proceder ú í1scalização ou aC'ompanhar a

exeeução eontratua\.

9.5 Responder por todas as despesas <lirdas e indiretas que iucidam ou venham a ineidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência sodal, impostos, encargos sociais e

outras providências, respondendo obrigatoriamentc pelo tlel eumprimento das leis trabalhistas ('

específicas de acidentes do trabalho e legislaçáo correlata, apliej\'eis ao pessoal empregado na

execução contratual.

9.6 Prestar imediatamente as informações e os esdaredmentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagaçôcs de caráter t(�cnico, hipótpse em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 Substituir ou reparar num prazo de até 30 (trinta) dias, ús suas expensas os bens que

comprovac.hunente apresente condições de defeito ou e111 desconformidade com as l'spl'cifieaç-ões deste

termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, eontado da sua notifica\'ão.

9.8 Cumprir, quando tor o easo, as condições de garantia cio objelo, responsabilizando-se pelo peri",10

oferecido em sua proposta de pre\'08, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 A eontratada não deve permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na cundição de aprendiz para os maiores de quatorze anus, nem permitir a utiliza,'ào do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.10 Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato, UIll preposto aceito pela Contratante,

pam representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, ú

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone coutato.

9.11 Aeatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fisealização, prestaudo

os esclareeimentos solieitados e atendendo às reclamações fOl'muladas. y
9.12 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto eontratual no prazo estabeleeido neste termo. \..

10 cLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1 Indicar o local em que deverão ser entregues os veículos.

10.2 Solieitar a exeeução do objeto à CONTRATADA através da emissão dc Ordem de Compra /

Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

',I']
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10-4

10.5

10.6

10.7

10.8

10.9

10.10

...
10.11

10.12

Proporcional' à CONTRATADA todas as condições neeessárias ao pleno eumprimento das obrigações

deeorrentes do objeto ('ontratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas altcrações

posteriores.

Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade deeorrente da exeeução do objeto eontratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

Aplicar as penalidades previstas em lei c no instrumento de t'onvoc.u;ão.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dcpendências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

Impedir que terceiros forneçam os bens objeto deste termo.

Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empl'e�ados da

CONTRATADA.

Devolver os veiculos que não apresentarem ('ondições de serem utilizados e solicitar sua substituiçüo

em 30 dias.

Comuniear à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos veieu!os e intcrromp,'r

imediatamente o fornecimento, se for () caso.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E DA I'ISCALIZAÇÃO:
11.1. A fiscalização da contratação serú exercida por um representante da Contratante, ao qual competid

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execu\�ão do objeto e de tudo lIar ciênl'ia à Administra<;ào, dl'

acordo eom o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.66b/1993, a ser informado e designado para est('

fim pela contratante, quando da lavratllt'a do instrumento contratual.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exe1ui nem rednz a responsabilidade da Contratada, ine1usin'

perante terceiros, por qualquer irre�ularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vÍejos

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nàü

implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agent('s e prepostos, de ('onfonnidade ('OIU o art. 70,

da I."i 8.666/199�,.

11.:�. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual devprú atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamcnto.

11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qnalquer veículo que não esteja de aeordo

com as exigências, ou aquele que não seja compro\'adamentc original e novo, assim considerado de primci�'

uso, bem eomo, determinar prazo de 30(trinta) dias para substituição do item eventualmentc fora

especificações prevista neste Termo ou na proposta de preço.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA:
12.1. Todo o objeto licitado deverá tcr a garantia e validade, ('ontra adulteraçüo, falsifieaçiío on outros que

possa provocar defeitos quanto ao seu liSO de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÚES:
13.1. A CONTRATADA snjeitar-se-ú, em caso de inadimplência de sua'; obrigações, sem prcjuÍzo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

1. Advertência; quando descumprir qualquer dúuslIla do contrato, ineiusive quanto ao prazo de exel'tI,'üo.

II. Mnlta de 0,5% (zero vírgula cinco por eento) por dia de atraso nos prazos de entrega das presta,'ão de

('(lntas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administraçüo para a

entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e não exe('utado, no caso de inexl'cnçiío

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo múximo de lfi (quinze) dias ('orridos, contados da

Rua MonsenllOr Safviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Qu;xeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



(:rJllllSsao (j8 Llcllaç80

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal
de QU1XERAMOBlM, pela não execução parcial ou total do contrato. .
13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cmco)
anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os mottvos dcterm.mantcs
da punição on até que seja promovida a reabilitação perante a própria autOl:idade que aplicou a penahdadeca
licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentaçao
exigida para o certame ou apresentar doC'umcntaçào falsa, ensejar o retardamento da execução do seu ohjeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, mmportar-se de modo inidrineo

ou cometer frande fiscal.

13.3. As sanções previstas na alinea 1 do subitem 16.1 e subitcm 16.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente eom as doa alíneas 11 e 111 do snbitem 15.1, lacultada a defesa prévia do interessado, no

respeetivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13-4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a
empresa veneedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração

ou, quando for o easo eobradajudicialmentc;

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorcs de Bens e Serviços da
Preldtura Municipal de QUIXERAMOBlM, da respectiva empresa, e no caso de suspensão de licitar, o
licitante deverú ser descredeneiado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das

demais cominaç'ões legais.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente d,' qualquer interpelação judicial ou extrajudicial

se a ('ontratada:

a) Paralisar a execução do objeto licitado POl' um período superior a 30 (trinta) dias;

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especifical'ries do Termo de Referência e Proposta de

preços.

c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as e1áusulas contratuais ou a legislação vigente;

d) Cometer reiterados erros na cxecu\�âo deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dissoluçüo, ou recair no processo de insol\'t��ncia sobre qualquer dt, seus

dirigentes.

14.2. Declarada a rescisâo contratual cm decorrência de qualquer Ulll dos fundamentos do item anterior, �l

t'ontratada reeeberá exclusivamente o pagamento do ohjeto licitado entregue (' atestados, deduzido l) valol'

eorrespondente as multas porventura existentes.

14':). Não ,'aberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a 'lne titnlo 1<>1', se o contrato vier a ser

rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estaheleeidas.

14-4. Independentemente do disposto nesta cláusnla, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da

Administração, a qualquer época, sem que caiha a contratada o direito de reelama\�ão ou indenizaçào a

qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto lieítado exeentado e devídamentl' atestado ['

recebido.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.�. Fi�a.e1e�to o foro d.a Comarca de Quixeramohim-Ceará, com renúncia 4�xpressa de qualquer outro, por

mms IH1Vlleglado que seja para dirimir qnaisquer dúvidas ou litigios orinndos da execução deste contrato.

E, por estarem justos e aceitados, firmam o presente termo em o:! (duas) vias de ignal teor e forma, na

presen,'a das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

QUIXERAMOBIM - CE, de __._ de 2020.

---�---_._-----_._---

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADORA DE DESPESAS DA

c"�
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